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PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 04/12/2018,

CONSIDERANDO a omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias ao
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, uma vez que deixou de recolher em
2016, relativos às contribuições dos servidores o montante de R$ 340.858,43, e
patronais, R$ 1.570.135,69, prejudicando o RGPS e as contas do próprio Poder
Executivo, em afronta aos princípios expressos da administração pública e o dever
de contribuir para seguridade social – Constituição da República, artigos 37, 40, 195
e 201, e Lei Federal 8.212/91, artigos 22 e 30;

CONSIDERANDO também a grave omissão no recolhimento de contribuições
previdenciárias ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, uma vez que
deixou de recolher em 2016, relativos ao segurados na expressiva importância de R$
R$ 616.417,15, e patronais no montante não recolhido de R$ R$ 1.612.162,23,
prejudicando sobremaneira o RPPS e as contas do próprio Poder Executivo, em
afronta aos princípios expressos da administração pública e o dever de contribuir
para seguridade social – Constituição da República, artigos 37, 40, 195 e 201;

CONSIDERANDO que houve um déficit atuarial no plano previdenciário de
benefícios do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, no montante de R$
166.077.839,76, em desconformidade com Constituição da República, artigos 37, 40
e 201, e Lei Federal 8.212/91, artigo 3º, Portaria nº 403/08 MPS, artigo 2º, inc. XX;

CONSIDERANDO que foram contraídas nos dois últimos quadrimestres do exercício
despesas novas, em desobediência ao art. 42 da LRF, comprometendo a situação
financeira municipal e gestões futuras;

CONSIDERANDO a realização de despesas com recursos do FUNDEB sem lastro
financeiro, em desrespeito ao  art. 21, da Lei Federal nº 11.494/07. e Decisão TC Nº
1.346/07, de 03 de outubro de 2007;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe alcançou
uma pontuação de 283,00 (apêndice X), apresentando um nível de transparência
Insuficiente
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

CONSIDERANDO a   ausência de evidenciação das disponibilidades por fonte
/destinação de recursos, de modo segregado, no Quadro do Superavit/Deficit
Financeiro, do Balanço Patrimonial, em desobediência ao previsto no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setro Público - MCASP;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Santa Cruz do
Capibaribe a  das contas do(a) Sr(a). Edson De Souza Vieira, relativas aorejeição
exercício financeiro de 2016.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe,
ou a quem o suceder, que atenda as medidas a seguir relacionadas:

Especificar na programação financeira as medidas relativas à quantidade
e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como a
evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança
administrativa (Item 2.3)

Recolher em sua totalidade as contribuições dos servidores e patronal
devidas ao RGPS (Item 3.4.2);

Repassar os recursos financeiros ao Poder Legislativo dentro do limite
permitido na LOA (Item 4);

Empenhar e vincular despesas aos recurso do FUNDEB apenas enquanto
houver lastro financeiro, evitando-se comprometer as receitas do exercício
seguinte, devendo recompor o saldo do fundo caso haja esse
comprometimento (Item 6.3);

Recolher em sua totalidade as contribuições dos servidores e patronal
devidas ao RPPS (Item 8.3);

Disponibilizar integralmente para a sociedade o conjunto de informações
exigido na LRF, na Lei Complementar nº 131/2009, na Lei 12.527/2011
(LAI) e na Constituição Federal (Item 10.1).

Presentes durante o julgamento do processo na sessão:

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , relator do processo , Presidente da Sessão

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL SUBSTITUINDO
CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha

CONSELHEIRO RANILSON RAMOS : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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